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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS



PROJETO DE LEI Nº 46/2025

Dispõe sobre a divulgação de informações sobre os atendimentos, programas e ações da Rede Municipal de Saúde de Araxá, MG.

 

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar, em seu site oficial, informações gerais sobre os atendimentos, programas e ações das unidades da Rede Municipal de Saúde, respeitando a legislação aplicável.

 

Artigo 2º – As informações a serem divulgadas deverão ser atualizadas a cada bimestre e deverão incluir:



I – Especialidades médicas oferecidas e horários de atendimento em cada unidade;



II – Número de consultas realizadas mensalmente por especialidade em cada unidade;



III – Estoque de medicamentos detalhado, informando apenas as faltas de forma genérica, sem identificação de unidades específicas;



IV – Recursos financeiros aplicados e resultados das auditorias realizadas, em forma de relatório de gestão.

 

Artigo 3º – Fica assegurado o respeito à privacidade e proteção de dados pessoais dos pacientes, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

 

Artigo 4º – As listas de pacientes aguardando consultas, exames ou cirurgias poderão ser disponibilizadas apenas mediante autorização expressa dos pacientes e sem a identificação direta por nome ou CNS.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, 25  de março  de 2025.

Ricardo Alexandre da Silva

Kaká – Vereador do PP
Justificativa:
O Projeto de Lei nº 46/2025 tem como objetivo principal fortalecer a transparência na área da saúde pública no município de Araxá, assegurando que os cidadãos tenham pleno acesso às informações relevantes sobre os atendimentos, programas e ações da Rede Municipal de Saúde. Através da divulgação constante e detalhada dessas informações, busca-se promover uma gestão mais eficiente, participativa e transparente, além de garantir a utilização responsável dos recursos públicos destinados à saúde.

A proposta contempla a divulgação de dados essenciais, como os atendimentos realizados, as especialidades médicas ofertadas, o número de profissionais de saúde em cada unidade, a quantidade de consultas realizadas, bem como o estoque de medicamentos, as auditorias e os recursos financeiros aplicados. Estas informações permitirão que a população acompanhe o funcionamento dos serviços públicos de saúde e, dessa forma, possa cobrar uma atuação mais eficaz das autoridades responsáveis.

Além disso, a divulgação dos pacientes que aguardam consultas, exames e cirurgias, com a devida preservação do direito à privacidade através do uso do número do Cartão Nacional de Saúde (CNS), permite um controle social mais assertivo, assegurando que as demandas de saúde sejam atendidas de forma ordenada e igualitária. A medida visa garantir que a lista de espera seja tratada com a máxima transparência, além de proporcionar a todos os cidadãos, independentemente de sua condição social, o direito de acompanhar a evolução do processo de atendimento.

A transparência na saúde é um pilar fundamental para o fortalecimento da democracia e da confiança da população nas instituições públicas. A publicação periódica e sistemática das informações solicitadas por este projeto visa aumentar o controle social, o que, por sua vez, pode contribuir para a melhoria contínua dos serviços de saúde no município, além de possibilitar que as próprias unidades de saúde identifiquem falhas e adotem medidas corretivas.
O direito à informação, em um setor tão sensível quanto a saúde pública, contribui diretamente para o empoderamento dos cidadãos, permitindo que estes se tornem agentes ativos na promoção e fiscalização de melhorias nos serviços oferecidos. Portanto, este projeto de lei visa não apenas promover a transparência, mas também otimizar a gestão pública, fortalecer o controle social e, principalmente, garantir o direito da população de saber o que está sendo feito com os recursos destinados à saúde e como estão sendo atendidas suas necessidades de saúde.
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